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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS
INSTITUTO DE MOBILIDADE E TRANSPORTES, IP-RAM


Pedido de Reembolso
	Auto n.º:
	     
	Processo n.º:
	     



IDENTIFICAÇÃO DO ARGUIDO __________________________________________________
	Nome / Denominação social:
	     



	N.º CC/ BI:
	     



	Número de Identificação Fiscal:
	     



	Identificação Bancária (IBAN):
	     



Vem apresentar Requerimento de Reembolso da Coima pelo motivo:
	Reembolso determinado por Decisão Administrativa1			☐
	Reembolso por excesso ou lapso2						☐

Junta o(s) seguinte(s) elemento(s):
· Documento bancário com a Identificação Bancária (IBAN)3 devidamente autenticado pelo banco – obrigatório							☐
· Talão comprovativo do(s) pagamento(s) - se aplicável				☐
· Cópia do Cartão de Cidadão e respetiva declaração de consentimento de tratamento de dados pessoais para esta finalidade em específico 				☐

Assinatura:
	O Arguido:
	     



ou
	O Mandatário:
	     


 (anexar identificação e procuração)
ou
	O Representante Legal:
	     


 (anexar identificação e cópia/ código de acesso à certidão permanente)



Nota:
1Reembolso determinado por Decisão Administrativa: quando existe uma Decisão Administrativa com indicação expressa de devolução.
2Reembolso por excesso ou lapso: quando existe pagamento comprovato por excess, lapso ou duplo pagamento.
3No caso de se tratar de pessoa coletiva, é aceite o IBAN retirado da internet, carimbado pela empresa e assinado por quem tem poderes para o efeito, sendo que nesse caso deverá ser acompanhado da certidão permanente de forma a identificar o sócio gerente.
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